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 USO E ABUSO DO CORPO-ÚTIL

Marilene Affonso Romualdo Verthein* 


O texto aborda a saúde na relação capital/ trabalho configurando: a instituição do sujeito como objeto-descartável; a saúde como suporte do corpo-útil e  a naturalização do uso e abuso do corpo no trabalho. Complementando a análise teórica são apresentadas algumas falas de operários, diretores de base
 (em negrito), obtidas em uma pesquisa de campo
 realizada no Sindicato dos Metalúrgicos de Niterói.


Considerando do ponto de vista das descobertas tecnológicas e científicas, podemos afirmar que na história da humanidade, o homem vem sofrendo transformações fantásticas e vertiginosas de ganhos para o seu conforto e longevidade. Assim, a saúde foi definida em termos de viver melhor e por mais tempo.


Mas, objetivamente, a miséria, a fome, a morte prematura de crianças menores de quatro anos e de adultos em idade produtiva tem índices alarmantes, no Brasil, quando comparados estatisticamente com outros países.

_____________________________________________________________

Idade             Brasil       Argentina         EUA          França         Inglaterra

até 4a             30,6             12,2              2,8                1,4                1,4

15a -54a         25,2             18,2            15,2              12,4                8.0

_____________________________________________________________

Wold Herth Statistics _ Who _ 1983.

mortalidade no Brasil, 1980.


Certamente,  a mortalidade em idade laboral tem relação com a naturalização das condições de trabalho como inerentemente perigosas e insalubres e, ao mesmo tempo,  neutras em seus efeitos; a produção do sujeito responsável, numa relação desigual de investimento e ação; a igualdade de direito e a desigualdade de fato; a omissão do patronato frente aos acidentes de trabalho e às doenças profissionais; as definições de saúde e doença instituídas pelos discursos em saúde do trabalhador.


Tomando o uso e abuso do corpo-útil  como questão, analisaremos algumas práticas que instituem o trabalho e a saúde no trabalho. 


A fala do operário metalúrgico  indica  o trabalho produtivo agenciando desgaste físico e mental e  morte, no seu percurso histórico  “ no passado o trabalhador sofria muito, não tinha praticamente nada, foi conquistando aos poucos. Com o tempo, conquistamos alguma coisa, mas, no geral, o sistema de trabalho é basicamente o mesmo: vemos o trabalhador se matando em hora extra; o operário ganhar pouco; acidentes... todo o dia tem acidentes, no cômputo geral, quando não é em uma empresa é na outra, causando até morte”. 


A associação entre trabalho e desgaste tem um percurso antigo na história da humanidade, mas enquanto mentalidade capitalista esteve, segundo Max Weber, relacionada à idéia religiosa  de uma “vocação”  e a noção do cumprimento do dever ou da obrigação moral, onde trabalho árduo e submisso são equiparados à virtude.
 


Esta associação entre código pastoral e política de trabalho ocorreu quando o Estado tomava o lugar da administração da vida no século XVIII, assumindo à tríade: saúde, bem-estar, segurança contra os riscos.  


O desejo da “saúde social” encontrava pleno apoio no “ethos” do século XVIII, quando valores de higienização, vigor físico e mental passaram a ser cultivados para “justificar a expansão de uma nova classe dominante”  que culturalmente produzia “um padrão burguês de saúde”. 


Instituía-se o padrão saúde social pela cultura, em oposição à materialidade da civilização, forma de progresso social.


No século seguinte, nascia a idéia de uma sociedade seguradora “Estado Providência”, que articulava cultura e civilização ao movimento do progresso. 


O  poder garantindo a vida tornou-se a partir do suporte dos processos  biológicos “numa série  de intervenções e controles reguladores: uma bio-política da população”.


Era de um bio-poder diz Foucault. De um lado, as disciplinas com suas táticas de aprendizagem e educação no interior das instituições, escolas, exércitos. De outro, os estudos dos espaços da vida ( natalidade, longevidade), da habitação, da circulação dos bens e da riqueza.


 O bio-poder tornava-se, assim, indispensável ao desenvolvimento do capitalismo. Pela primeira vez, o homem entende que é uma espécie viva no mundo vivo, “ o biológico reflete-se no político”
. A vida passa a ser uma questão “no campo de controle do saber e de intervenção do poder”
.

Essa transformação produziu rupturas consideráveis nos discursos científicos, fazendo  proliferar as tecnologias políticas de investimento em espaços do corpo e da saúde individual e coletiva: de como se alimentar, como se vestir, como morar.


Constituição cultural, que pela racionalidade científica das práticas higiênicas do aparelho do Estado inserindo-se nas fábricas,  estabelecem as relações entre a patologia, a higiene, a política social e a economia . Estes são territórios marcados que abrem questões de higiene profissional, exercícios e lazer, condições de vida e de trabalho.

A saúde é então, caracterizada na dimensão da força-de-trabalho. A vida é  configurada como corpo-útil, tendo o  corpo-doente, uma referência de incompatibilidade com o mundo do trabalho ou de desvio da sua função de utilidade. 


O corpo-útil é reconhecido como valor do capital e valorizado enquanto produtivo e funcional. Nesta referência, corpo e saúde são vinculados para atender a uma necessidade de mão-de-obra estável. Assim,  as práticas instituintes do corpo-útil, encarregam-se da manutenção de uma sociedade normalizadora e regulamentada para finalizar à produção de bens e da manutenção destes corpos utilitários: o corpo-útil é descolado da idéia de um  sujeito-que-trabalha _ aquele que detém o saber/poder do próprio trabalho_  o sujeito  do ato do trabalho passa a ter  uma inserção descartável, no sistema de produção.


As leis sobre saúde do trabalhador são indicadores desta inserção descartável: as leis  estão ainda hoje, incompletas: a lei sobre atenuação dos perigos e insalubridade datada de 1903 só foi revista em 1951 e não menciona, em nenhum momento, a obrigatoriedade  da fabricação ou reconstrução das máquinas, exigindo o dispositivo de segurança. Na mesma direção, os casos freqüentes de horas extras para manter a continuidade da produção, entre outras práticas, são exemplos claros do descompromisso das leis sobre: higiene e segurança do trabalho, jornada de trabalho, necessidade de repouso semanal, à revelia das lutas que foram travadas pelos trabalhadores, para conquistá-las.


Outro  indicador da descolagem do corpo útil com  o sujeito que trabalha é a atuação do Ministério do trabalho, na fiscalização técnica das condições de trabalho: a  técnica  é a inspeção visual. Esta prática legitima o corpo-útil, uma vez que, descaracteriza os riscos dos locais de trabalho.


Segundo Laurell e Noriega , a ausência de medições tem implicações imediatas: “de um lado impede que se estabeleça o cumprimento de não dar normas fixadas na respectiva legislação e por outro, distorce a hierarquização dos riscos segundo sua gravidade”. 


A empresa partindo, muitas vezes, da ausência de problematização da saúde, a nível da segurança e higiene do trabalho, constrói uma política que sempre privilegia a produção: as atividades são planejadas, organizadas e executadas em função do atendimento dos prazos da produção, à revelia do quanto e como podem afetar os trabalhadores. 


Como estratégia a decisão, no confronto segurança e produção, é econômica. Não se permite gastar com manutenção e equipamentos de segurança sem o retorno imediato da produção. O gasto_ as atividades com os recursos humanos sempre são indicadas como despesas e não como investimentos _  com a prevenção de acidentes fica restrito ao  pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade.


As falas dos operários mostram o dia-a-dia desta relação entre prevenção e trabalho:  o que envolve melhores condições de trabalho é não termos tantos acidentes (...) a gente perde companheiros porque a administração da empresa não liga para a prevenção de acidentes...ela só entende que a obra deve ser feita”.  “Eles alegam problemas financeiros e não colocam o material de segurança em dia: falta óculos, botas, roupas, luvas e até material de segurança que não é pessoal e que a empresa deve ter: carregar o extintor de incêndio, uma ambulância..”

Assim, todo o aparato de prevenção da saúde no trabalho é negligenciado pelo sistema: os socorros são improvisados, os acidentes são catalogados, em maioria como ato inseguro;  e, as doenças profissionais não são abordadas na relação médico do trabalho -paciente. Na prática o trabalhador doente é demitido sumariamente.


Todo o dia a mesma história “não tem ambulância...acontecem acidentes  e as pessoas têm que ser socorridas em caminhão...ou se espera 20min, meia hora, para conseguir um carro, para levar o acidentado para o hospital”. 

“Pedimos um carro p’ra socorrer os acidentados, a empresa tem vários carros e disse: _ o carro está aí. Mas, não concedeu, porque nem sempre que ocorre o acidente ele está lá. Um dia não conseguimos arranjar um carro e o cara morreu”.


Também  são estratégicos os obstáculos produzidos para dificultarem o funcionamento da Comissão Interna  de Prevenção de Acidentes.- CIPA. As falas dos operários são expressões da produção de uma CIPA inoperante: “eles indicavam os cipeiros e os cipeiros indicados não atuavam. Os trabalhadores nem conheciam os cipeiros, eles não usavam nada que os destacassem.”

“Começamos a questionar o cara não ter compromisso nenhum com a CIPA (...) conseguimos, através  da negociação com a empresa, fazer a eleição da CIPA. Hoje, melhorou  a atuação deles, mas ainda está precária, porque a gente cobra isso, cobra aquilo, mas a empresa não dá”. 

Esta produção da CIPA não atuante está  relacionada a proposta da  saúde ocupacional. Um território de valores sobre saúde e trabalho, marcado pela subordinação que, na prática, aponta a situação de risco, personificada no trabalhador. É a institucionalização do ato inseguro. Ato considerado, enquanto ação da força de trabalho realizado, de forma inadequada, imprópria aos padrões estabelecidos. O risco, é, tecnicamente, entendido como um ato de imprudência, de desatenção, de desequilíbrio emocional, e reduzido a  um erro do sujeito frente às circunstâncias.


No percurso do assentamento das análises em segurança do trabalho, na polaridade do binômio condições inseguras/atos inseguros, o ambiente se neutraliza, tornando-se imutável, pelo discurso da inerência ao perigo e da anulação da insalubridade, dentro de condições de previsibilidades marcadas. O trabalhador, pela sua natureza imprevisível, será, nesse contexto  o estopim do risco inevitável, o desequilíbrio do sistema de segurança. A problematização da CIPA,  nessa linha teórica, passa pela possibilidade de controle do ato inseguro e não pelos efeitos de saúde que essa relação trabalho/corpo-útil  tem gerido. “Toda propaganda da segurança é dirigida para a responsabilidade pessoal do trabalhador. Como se ele manifestasse, por natureza, uma certa compulsão para se expor aos riscos...”


A luta ética pela vida  no trabalho, requer a ultrapassagem destas evidências. A saúde como “o direito a vida, ao corpo, à felicidade, à satisfação das necessidades, o direito acima de todas as opressões ou alienações”.


A luta pela vida exige desta forma de direito, segundo Noriega e Laurell,  uma organização de trabalho não destruidora: “a exigência já não é mais que se paguem os direitos destruidores do trabalho, mas que o trabalho se organize, para ser uma atividade criadora e não destruidora”. 

A naturalização dos danos.


O ambiente de trabalho é naturalizado como inalterável a partir do pressuposto de que a máquina não pode parar em função do lucro e de que o sujeito-que-trabalha deve adaptar-se às condições dadas.


As regras exigem o corpo-útil. Parar, sofrer acidentes, adoecer são fatalidades. A força de trabalho ao ser danificada  deve ser reparada _ centros de reabilitação _ ou descartada.


O operário fica entre a segurança e a demissão: “o trabalhador não tem direito dentro da empresa de se preservar dos riscos”.

“Se um trabalhador for designado para prestar uma tarefa num determinado lugar e ele perceber que aquele lugar é prejudicial a vida dele ou a sua saúde e ele não for, isto será motivo para a rescisão do contrato de trabalho...mesmo que a recusa seja em função da sua própria segurança”.


Nestes termos, caberia ao trabalhador demonstrar, a partir do seu corpo mutilado e/ou adoecido que o ambiente é prejudicial a sua saúde e integridade, isentando-se o patrão da responsabilidade de  garantir  segurança no trabalho.   


É uma prática mórbida como aponta o DIESAT: “sabendo-se como é restrito o conceito de doença profissional e de trabalho no Brasil e como muitas vezes o estabelecimento do nexo causal com o trabalho é negado pelo INSS quando se trata de problemas de coluna, pressão alta, gastrite, nervosismo... ficam as empresas facilmente desobrigadas de responsabilizar-se pelos danos que causam à saúde dos trabalhadores, demitindo-os sempre que começam a apresentar sinais de doença”. 


Práticas que fazem uso das  técnicas da medicina do trabalho que têm como estratégia barrar a doença e o doente. As análises incidem diretamente no corpo do operário e excluem os fatores dinâmicos que configuram a doença profissional, ao descartar o corpo-lesado, assim, “em geral  teste audiométrico alterado no exame periódico ou demissional presta-se para precipitar demissões”
.


Na mesma direção, em casos de acidentes as condições de trabalho continuam inalteradas e o trabalhador é o foco da prevenção, via conscientização do quanto é culpado pelos próprios acidentes, nas intervenções dos engenheiros, psicólogos e assistentes sociais.


Cartazes, conferências, treinamentos, folhetos informativos, campanhas de prevenção de acidentes são recursos efetivos na prática da conscientização: como administrar os riscos inerentes do trabalho. 


Prática que, segundo Cohn, transforma o acidentado “de vítima a agente do acidente de trabalho. O trabalhador apesar de não ter nenhum controle sobre a organização e o processo de trabalho, ele deve, necessariamente, administrar às condições adversas do trabalho, no sentido de evitar o acidente, caso contrário, corre o risco de ser acusado de ter inclusive praticado um ato de auto mutilação”.
 


O  uso político, do  ato inseguro  nas análises dos acidentes de trabalho reforça a incorporação da culpa dos operários, a partir de um trabalho técnico de efeito psicológico: os operários passam a  tomar como verdade _ a solução imposta para o problema da segurança _  que se não redobrarem a vigilância, a atenção, não aguçarem os sentidos no exercício das suas tarefas, fatalmente sofrerão acidentes graves e com certeza, por serem descuidados, distraídos ou por estarem desadaptados. Verdade que tomam por absoluta sem questionarem ou problematizarem o próprio problema: a segurança na relação de trabalho e as condições adversas que se mantém. 


Fabrica-se, deste modo, o super-homem do trabalho: o hipervigilante nas situações de risco ou por reverso o  negligente com a segurança. Os dois casos legitimam a impunidade das condições danosas das relações de trabalho.

O desgaste físico e psíquico


As condições danosas de trabalho não se restringem aos agentes físicos e químicos e aos riscos do ambiente, mas ampliam-se pela organização científica do trabalho. A organização do trabalho utilizando-se da técnica de  racionalizá-lo, seqüestra o corpo e a saúde do trabalhador e mostra como resultado, segundo muitos autores, distúrbios orgânicos e psíquicos, ao violar todos os ritmos próprios do corpo. 
Autores como Seligmann
 e Dejours
 têm apontado a alienação do trabalho e do trabalhador como fatores de sofrimento psíquico devido a falta de sentido e estranhamento nas situações de trabalho, utilizando-se de conceitos marxistas e psicanalíticos. 


São elementos do sofrimento psíquico segundo Seligmann a tensão e a fadiga que decorrem de jornadas prolongadas, ritmos acelerados, hierarquização rígida, sistemas ineficazes de segurança e outras condições de organização do trabalho que tornam o trabalhador impotente e em estado de fadiga mental.


Essa fadiga mental é, nos informa a autora, associada à “necessidade humana de exercer um controle pessoal sobre o próprio trabalho; necessidade de interação pessoal; necessidade de assegurar a existência de um sentido em suas tarefas pessoais, dentro de uma relação com um todo significativo”


Sentido associado ao reconhecimento do outro:  “a necessidade de perceber reconhecimento pessoal” e, em sociedades de economia dependente, a “necessidade de manter o emprego” e a “sobrevivência”.


Oddonel,  também, indicará que o controle hierárquico exacerbado e a produção do medo de perder o emprego desencadeia ansiedade e tensão:  “o estado de ansiedade pode ser gerado pela necessidade de manter um ritmo elevado, no limite das próprias possibilidades (...) com a constante preocupação de uma repreensão do encarregado e a conseqüente perda do emprego”. 


O caso Júlio, descrito por Seligmann
, ilustra o estado de fadiga mental e o contínuo controle dos encarregados, que enfrentam os trabalhadores,  colocando-nos intrigados com as condições de execução instaurada na descrição das tarefas e dos sentimentos citados pelo trabalhador:  “...quando o compressor tinha defeito, eu tinha que desmontar ele lá dentro da sala, com os outros compressores trabalhando em volta naquele barulho...era uma sala coberta, fechada, ninguém suportava aquele calor...outra coisa é a trepidação...e teve também um gás que dá sono na gente...eles ficavam fazendo muita pressão em cima de mim, pro trabalho sair logo e eu sem peças...”


Fatos e vivências que nos intrigam pela intensidade das afirmações, na qual a rotina operária é o investimento máximo  e a incorporação plena e total do corpo-útil para o trabalho. 


Outras falas operárias ratificam a intensidade do uso do corpo no trabalho: “ o trabalho de construção naval é um trabalho que o dono da empresa briga contra o tempo, se ele entregar aquele trabalho no tempo mínimo, o lucro multiplica por 10, 20, 30...então se o trabalhador não aceitar fazer a hora extra, vai p’ra rua. 

“Há uma rotatividade muito grande  e os operários que ficam, fazem serão em cima de serão com um desgaste físico e mental muito grande p’ra pessoa”. 


São freqüentes os casos de fadiga psíquica _   perda de memorização, raciocínio e atenção _ no cotidiano operário de trabalho ininterrupto, realizados por pressão salarial ou por pressão da própria organização do trabalho. 


Weil indica a vinculação do desgaste operário  aos acidentes: “para aumentar seu magro salário, o operário procura os turnos da noite que emenda aos diurnos e as horas extras consomem sem descanso, aumentando o número de mutilações”. 


A tensão aumenta quando o ritmo e o desgaste são intensos. A intensidade de trabalho é agravada com a prática da redução de quadro, para a contenção dos custos, o corpo é instituído no trabalho como corpo-máquina.


Do próprio corpo como uma máquina nos fala um operário: “o trabalhador chega a um certo tempo: 6 horas. Quando é 20 minutos para as 6 horas, as pernas não obedecem mais, a cabeça fica suando, isto acontece com todo o trabalhador. A gente é igual a máquina mesmo, igual a um ventilador... você liga, chega a um certo tempo tem que desligar, ele esquenta demais e está sujeito a queimar... a mesma coisa, é a gente, motor humano. A gente tem que dar uma paradinha, lubrificar, botar água p’ra dentro... o cara pega direto em termos de perder a vida”. 


A Organização Internacional do Trabalho, a partir de 1976, começa a discutir a ampliação da saúde ocupacional para barrar a instituição desta máquina-homem. Formulando um programa internacional de melhoramento das condições e dos ambientes de trabalho enfatiza a melhoria da qualidade geral de vida e a maior participação dos trabalhadores nas decisões que diretamente dizem respeito à sua vida profissional.


Posteriormente,  as recomendações da Conferência Internacional da Alma-Ata (URSS), em 1978, bem como as do Grupo de Trabalho da Organização Mundial de Saúde reunido em Genebra, em 1982, identificam alguns princípios fundamentais e revolucionários para o entendimento da saúde do trabalhador nesse fim de século, dentre eles, poderemos, a partir do trabalho de Mendes
, destacar:

“a) Os serviços de saúde ocupacional devem ser parte integrante, ou perfeitamente coordenados com os demais serviços de saúde do sistema;

b) Estes serviços devem enfocar a saúde total dos trabalhadores sem se limitar aos problemas ocupacionais, no senso estrito;

c) É essencial a PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES.

d) Estes serviços devem ser coordenados com outros setores em especial com os que lidam com o trabalho...”


Avanços que consideramos imprescindíveis para novos agenciamentos na configuração da saúde no trabalho, tomando por base a re-estruturação das CIPAS, do serviço de saúde das empresas e dos sindicatos e das políticas e diretrizes de saúde do trabalhador implementadas pelo governo.
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